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DECRETO Nº 5670, DE 5 DE MAIO DE 2020 

 

Prorroga as medidas temporárias de prevenção, controle e 

enfrentamento ao contágio pelo coronavírus COVID19 e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 78, 

IX, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, II, da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e nos Decretos 

federais n.  10.282, de 20 de março de 2020, e n. 10.288, de 22 de março de 2020, e n. 10.292, de 25 

de março de 2020; 

CONSIDERANDO a situação de emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), declarada pela Portaria n. 

188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministro da Saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria n 454, de 20 de março de 2020, do Ministro da Saúde, que declara, em 

todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19); 

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos estaduais n. 29.524, de 17 de março de 2020, n. 29.541 

e n. 29.542, de 20 de março de 2020, n. 29.556, de 24 de março de 2020, n. 29.583, de 01 de abril 

de 2020, n. 29.634, de 22 de abril de 2020, e n. 29.668, de 4 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO a confirmação de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19) no 

Município de Mossoró. 

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Sistema Municipal de Saúde, declarada pelo 

Decreto n. 5631, de 23 de março de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado até 20 de maio de 2020 o prazo de que trata o art. 2º do Decreto 

n. 5631, de 23 de março de 2020. 

 

Art. 2º O inciso II do art. 2º do Decreto n. 5631, de 23 de março de 2020 passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

Art. 2º ............. 

II - ............. 

u) produção, distribuição, comercialização e entrega de tecidos e 

aviamentos. 

  

Art. 3º Aplicam-se às atividades econômicas autorizadas a funcionar, definidas no art. 

2º, II, do Decreto n. 5631, de 23 de março de 2020, as demais normas de proteção à saúde pública e 

de enfrentamento do coronavírus COVID19 fixadas em decretos estaduais, especialmente os de n. 
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29.524, de 17 de março de 2020, n. 29.541 e n. 29.542, de 20 de março de 2020, n. 29.556, de 24 de 

março de 2020, n. 29.583, de 01 de abril de 2020, n. 29.634, de 22 de abril de 2020, e n. 29.668, de 4 

de maio de 2020, e suas alterações, prevalecendo a de caráter de maior proteção individual e coletiva. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo das 

medidas determinadas pelos Decretos n. 5.623, de 17 de março de 2020, n. 5.627, de 19 de março de 

2020, n. 5630, de 20 de março de 2020, e n. 5631, de 23 de março de 2020. 

. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 5 de maio de 2020. 

 

 

 

ROSALBA CIARLINI 

Prefeita 


